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				Exma. Senhora Presidente,




















				O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de se enviar um Projeto de Lei à Câmara Municipal, nos moldes do Projeto de Lei nº 070/93, sugerindo forma alternativa para recebimento da dívida inscrita (dívida ativa), referente à contribuição de melhoria.








JUSTIFICATIVA:





				Através do Projeto de Lei nº 070/93, de autoria do Chefe do Executivo Municipal, transformado na Lei nº 3.200, de 28 de junho de 1993, foram concedidos benefícios fiscais relativos a débitos de contribuição de melhoria, inscritos em Dívida Ativa. Isto fez com que inúmeras pessoas quitassem suas dívidas com a municipalidade, pois foi facilitada a forma de pagamento.


				Várias pessoas, ainda, encontram-se em débito e se dizem dispostas a quitá-lo, dependendo para isto, de condições mais adequadas.


				Sendo assim, sugerimos ao Executivo Municipal que envie um Projeto de Lei à Câmara, propondo o parcelamento ou outra forma de facilitar a inadimplência da obrigação pelos contribuintes.











				Sala das Sessões, 15 de abril de 1997








				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR


